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Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 

INDICAÇÃO N.º 0411/2006 
(INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE PROMOVA A 
COBERTURA DAS QUADRAS POLIESPORTIVAS, 
LOCALIZADAS EM ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, 
QUE AINDA NÃO CONTAM COM ESSA BENFEITORIA). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 

 
CONSIDERANDO que a Administração Pública vem 

desenvolvendo um belíssimo trabalho no que se refere aos incentivos às práticas 
esportivas, fato que é louvável, pois, quem pratica esporte tem saúde e fica longe de 
vícios; 

 
CONSIDERANDO que nesse sentido a cobertura das quadras 

poliesportivas localizadas nas escolas municipais é de suma importância, pois, evita a 
exposição de nossas crianças ao Sol escaldante que pode provocar diversas doenças, 
como o câncer de pele, além de não impedir as aulas de educação física em dias 
chuvosos; 

 
CONSIDERANDO que ainda existem diversas quadras de 

escolas municipais que ainda não estão cobertas, necessitando assim, da execução 
dessa obra, para proporcionar aos alunos melhores condições quando da realização 
das mencionadas aulas; 

 
CONSIDERANDO que brevemente será enviado para esta Casa 

de Leis, Projeto de Lei dispondo sobre o Plano Diretor, sendo que, nesse diploma 
poderia estar incluso que, todas as obras de escolas municipais que venham a surgir, 
já sejam dotadas de quadras cobertas, 

 
INDICO À MESA, na forma regimental, que seja oficiado ao 

Poder Executivo, para que através da Secretaria competente, promova na medida do 
possível, a cobertura das quadras poliesportivas localizadas em escolas da rede 
municipal que ainda não contam com essa benfeitoria, bem como inclua nas diretrizes 
do novo Plano Diretor, que todas as escolas que vierem a surgir, sejam dotadas com 
esse tipo de infra-estrutura. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   2 de Outubro de 2006. 
 
ELIAS GHIOTTO 

ELIAS GIOTTO 

VEREADOR 
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